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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO VERDE – MG, 

REALIZADA NO DIA 11 (ONZE) DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS, NO 

HORÁRIO DAS DEZENOVE HORAS. 

 

Aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, no horário das 

dezenove horas, no Salão de Reuniões do Sindicato dos Produtores Rurais,  sito a 

Avenida Oscar Ornelas, nº 143, Bairro Centro, Cabo Verde/MG, pelo período 

prorrogado até outubro de 2023, conforme cronograma de execução da obra constante 

no processo licitatório Pregão 02/2022, já devidamente homologado, sob a Presidência 

do Vereador Luiz Carlos Ribeiro, e Secretariada pelo Vereador Primeiro Secretário, 

Vanderlei Aparecido Braga, reuniu-se a Câmara Municipal de Cabo Verde, em caráter 

Ordinário, devidamente convocada na forma regimental, com presença verificada dos 

Senhores(as)Vereadores(as): Daniel Galdino Barbosa Filho, João Paulo de Morais,  

Juscelino Tereza, Luiz Carlos Ribeiro, Maísa Renata Batista Gianini, Vanderlei 

Aparecido Braga, Vitor Espedito Megda e ausência da Vereadora: Vanda Célia da 

Silva, devidamente justificada. Em seguida, o Sr. Presidente solicita a Vereadora Maísa 

Renata Batista Gianini que proceda a leitura de um texto bíblico como de costume. 

Iniciada a Reunião, o Sr. Presidente cumprimenta todos os presentes, e passa-se a fase 

do EXPEDIENTE, e solicita ao Primeiro Secretário, Sr. Vanderlei Aparecido Braga, que 

proceda a leitura das correspondências constantes no expediente, as quais ficarão 

arquivadas nas dependências da Secretaria da Câmara. Em seguida, passa-se ao USO 

DA TRIBUNA LIVRE. Não há inscritos. Em seguida o Sr. Presidente consulta o 

Vereador Segundo - Secretário, Sr. Pedro Sérgio Aparecido, se há inscritos para 

utilização da palavra livre. Este informa que está inscrito para utilização da palavra 

livre o(a) Vereador(a): Daniel Galdino Barbosa Filho. De uso da palavra o Vereador 

Daniel Galdino Barbosa Filho comenta sobre ponte localizada próximo a propriedade 

do Sr. Marcial, a qual encontra-se em estado precário de conservação. Diz ter 

conversado pessoalmente com o Sr. Prefeito e o mesmo lhe disse que em dez dias a 

máquina retroescavadeira estará consertada, a madeira já está depositada no local e o 

serviço será realizado em no máximo trinta dias. Diz ter sido questionado pelos alunos 

que recebem ajuda financeira do Município para o transporte escolar para outros 

municípios e não soube responder sobre o assunto, quem sabe até o final da Reunião 

algum responsável tenha informação sobre o assunto para nos passar e nós aqui 

informarmos aos alunos. Assim, pede a Vereadora Maísa que caso tenha alguma 

informação sobre o assunto que esclareça aos estudantes. A Vereadora Maísa responde 

que procurará informações sobre o assunto e esclarecerá aos estudantes que recebem 

esta ajuda. Na sequência, passa-se a ORDEM DO DIA.  O Sr. Presidente consulta os 

Senhores(as) Vereadores(as) se estão de acordo com a suspensão da leitura da Ata de 

acordo com a Resolução 006/2013. Os Senhores(as) Vereadores(as) se manifestam 

favoráveis à suspensão da leitura da Ata da Reunião Ordinária, pois já vieram até a 

Secretaria antes dessa Sessão e procederam a leitura das mesmas, averiguando seu 

conteúdo. A Ata é aprovada pelos(as) Vereadores(as) presentes, sem emendas. O Sr. 

Presidente encaminha o Projeto de Lei Complementar nº 208/2023 que, CRIA NA 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA DE CABO VERDE, MINAS GERAIS, 

CONSTANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 086/2013, O CARGO DENOMINADO CHEFE 
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DA CONTABILIDADE, DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E TOMA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, Projeto de Lei Complementar nº 209/2023 que, EXTINGUE DA 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA DE CABO VERDE, MINAS GERAIS, 

CONSTANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 085/2013, O CARGO DENOMINADO 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE, DE PROVIMENTO EFETIVO/PERMANENTE E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, às Comissões de Legislação, Justiça e Redação e 

demais Comissões permanentes para análise, discussão, apreciação e elaboração de 

Parecer. Em seguida, passa a solicitação de envio dos Requerimentos pelos Senhores 

Vereadores(as).  O Sr. Presidente indaga se algum Vereador deseja comentar ou fazer 

algum requerimento verbalmente. De uso da palavra o Vereador Vitor Espedito Megda 

requer a pedido dos moradores do Bairro Coelhos, que sejam disponibilizadas maior 

número de atendimentos pelo médico na Unidade Básica daquele Bairro, pois o número 

de fichas disponibilizadas para este atendimento não tem sido suficiente para demanda 

dos doentes do Bairro e região. Requer que seja realizada melhorias em um bueiro 

passador de gado localizado no Bairro São João, pois as madeiras do mesmo estão 

todas danificadas com buracos enormes podendo ocasionar acidentes graves no local. 

De uso da palavra o Vereador João Paulo de Morais requer a pedido dos moradores do 

Bairro Cata, que um local seja disponibilizado para o atendimento do médico as 

pessoas doentes, para uma maior comodidade e bem estar as pessoas que necessitam 

deste atendimento, ressalta que o médico presta este atendimento uma vez ao mês e os 

moradores pedem um local mais apropriado. O Vereador Vitor Espedito Megda solicita 

um aparte  e diz ter sido procurado pelos moradores do Bairro Cata, os quais lhe fizeram 

este mesmo pedido. A Vereadora Maísa Renata Batista Gianini reitera 

encaminhamento de PRÉ-PROJETO DE LEI Nº 01-2023 que, “AUTORIZA O MUNICÍPIO 

DE CABO VERDE A CONCEDER AJUDA DE CUSTO A PACIENTES EM USO DE 

OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAIS”. Ressalta que tem 

conhecimento dos valores a serem empreendidos pelo Município, e grande será o 

benefício da execução deste Projeto para população cabo-verdense. De uso da palavra 

o Vereador Vanderlei Aparecido Braga requer que seja encaminhado Ofício ao 

Deputado Antônio Carlos Arantes requerendo destinação de recursos ao nosso 

Município para instalação de um parquinho infantil ou academia ao ar livre no Bairro 

São Miguel, pois as crianças deste Bairro precisam deste espaço para lazer. Ressalta a 

notória ajuda que o Deputado Antônio Carlos Arantes desprende ao Distrito de Serra 

dos Lemes e manifesta todo seu reconhecimento e agradecimento por este trabalho por 

ele realizado, mas esta instalação de parquinho ou academia ao ar livre para o Bairro 

São Miguel trata-se de um compromisso firmado pelo Deputado junto aos moradores 

deste local. Comenta sobre a visita feita pelo Deputado Lafayette de Andrada ao nosso 

Município, onde em conversa com o mesmo requereu a possibilidade de destinação de 

recursos para cobertura da quadra de esportes do Distrito de Serra dos Lemes e o 

Deputado lhe pediu para que fosse feito um levantamento dos custos para esta 

instalação e enviado para ele para que possa viabilizar estes recursos dentro das suas 

possibilidades. Assim, requer ao Executivo Municipal que determine ao engenheiro da 

Prefeitura a realização destes custos para implantação da cobertura na referida quadra 

esportiva para que este pedido seja encaminhado ao Deputado Lafayette. Ressalta a 

importância desta quadra a população do Distrito de Serra dos Lemes, uma vez, que 
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este local é um dos únicos pontos de lazer do Distrito para toda população. O Vereador 

Daniel solicita um aparte e pede que seja oficiado ao Conselho do Distrito de Serra dos 

Lemes parabenizando o trabalho por eles realizados, ressalta a organização do encontro 

de Cavaleiros realizado no último domingo, o qual foi um sucesso. O Sr. Presidente 

comenta sobre as inúmeras festividades realizadas em todo município durante estes 

dias, com festas nos Distritos e cidade. Ressalta a organização e presença maciça de 

toda população nestes eventos e parabeniza os Conselhos e entidades e pede que seja 

oficiado a Associação do Comércio, ao CODEBASS e aos representantes da Igreja 

Católica em reconhecimento por todo trabalho realizado. O Vereador Pedro Sérgio 

Aparecido comenta sobre a festa realizada no Distrito de São Bartolomeu de Minas e 

diz ser uma festa tradicional realizada anualmente, muito animada e muito bem 

organizada, convida a todos a participarem desta realização. O Vereador Vanderlei 

comenta o sucesso do evento do Encontro dos Cavaleiros e manifesta todo seu 

agradecimento ao apoio da Prefeitura Municipal para esta realização, pois sem esta 

disponibilidade seria impossível a realização do evento, pois a estrutura cresceu muito 

e necessita de muita ajuda por parte da Prefeitura para a segurança e bem estar das 

pessoas que participam do Encontro. O evento conta com a participação de pessoas de 

toda região, agradece a participação de todos e principalmente o empenho do Conselho 

do Distrito que não mediram esforços para esta realização, trata-se de uma gestão 

empossada há pouco tempo, a qual entrou com garra enfrentando os desafios para a 

realização de um evento que obteve grande êxito. O Vereador Daniel parabeniza os 

envolvidos e ressalta que em apenas dois meses de gestão já promoveram esta 

grandiosa festa e com muito sucesso. O Sr. Presidente consulta todos Senhores 

Vereadores, se estão de acordo com o envio dos Requerimentos. Todos se manifestam 

favoráveis. Todos requerimentos serão enviados em nome desta Casa Legislativa. 

Neste momento passa-se a apreciação, discussão e votação do Projeto de Lei e Projeto 

de Lei Complementar já encaminhados nesta Casa. Solicita ao Vereador Secretário 

Vanderlei Aparecido Braga que proceda a leitura do Parecer referente ao Projeto de 

Lei Complementar nº 205/2023 que, DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, DAS AUTARQUIAS E DAS 

FUNDAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CABO VERDE – MG. Submete o referido 

Projeto de Lei Complementar a apreciação, discussão dos(as) Senhores(as) 

Vereadores(as). Os(as) Senhores(as) Vereadores(as) podem se manifestar. Parecer: A 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação após análise minuciosa do presente projeto 

e suas emendas, emitiu parecer favorável para a sua submissão à discussão e votação 

em plenário. Essa decisão é resultado da estrita conformidade da proposição com os 

requisitos legais pertinentes e da base sólida nos princípios jurídicos. Além disso, é 

importante ressaltar que após a análise detalhada das demais comissões permanentes 

desta Casa de Leis, todas também emitiram pareceres favoráveis, demonstrando um 

consenso significativo em torno da importância deste projeto. O motivo central dessa 

unanimidade é a necessidade prévia de atualização do Estatuto dos Servidores 

Municipais, que está em vigor desde 1999. A revisão do estatuto foi realizada após um 

extenso estudo e várias adaptações, todas com o intuito de proteger e ampliar os direitos 

dos servidores municipais. Um exemplo notório é a ampliação do número de 

quinquênios permitidos, que antes era limitado a apenas sete, bem como o aumento do 
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período de afastamento em caso de falecimento de um ente familiar. Essas mudanças 

refletem um compromisso sólido com o bem-estar dos servidores públicos. Além disso, 

é crucial esclarecer que o direito à cesta básica não é regulamentado pelo Estatuto dos 

Servidores, mas sim por uma Lei Ordinária que permanece em vigor, sem qualquer 

alteração. Portanto, é importante garantir aos servidores que o seu direito à percepção 

da cesta básica continua devidamente garantida e não está em questão no âmbito deste 

projeto de atualização do estatuto. EMENDAS ao Projeto de Lei Complementar 

205/2023. Os Vereadores abaixo assinados, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, artigo 310, apresenta as 

seguintes Emendas: Emenda Supressiva aos incisos II e III do artigo 88; Emenda 

Aditiva ao inciso IV do artigo 88, que passará a ter a seguinte redação: IV- Por oito 

dias consecutivos, em razão de: Casamento ou união estável, mediante apresentação 

da respectiva certidão de casamento ou contrato de união estável; Falecimento de pais, 

madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob sua guarda ou tutela, irmão; 

Falecimento de cônjuge ou companheiro. Emenda aditiva ao Parágrafo único do artigo 

266, que passará a ter os seguintes dizeres: “Parágrafo único. O servidor eleito para 

desempenho de mandato eletivo que continue exercendo as atribuições do cargo efetivo 

não poderá ser removido, redistribuído ou cedido, salvo concordância deste, desde a 

expedição do diploma eleitoral até o término do mandato.” Cabo Verde, 11 de 

setembro de 2023. Submete o referido Projeto de Lei Complementar à votação dos(as) 

Senhores(as) Vereadores(as). Os(as) Senhores(as) Vereadores(as) podem se 

manifestar. O Projeto de Lei Complementar nº 205/2023 é aprovado, por todos(as) 

Vereadores(as) presentes, com emendas. Solicita ao Vereador Secretário Vanderlei 

Aparecido Braga que proceda a leitura do Parecer referente ao Projeto de Lei nº 

2.265/2023 que, AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, COM FINALIDADE DE 

ASSINAR CONVÊNIO, RECEBER E DISTRIBUIR RECURSOS DE ACORDO COM A LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 195/2022 – PAULO GUSTAVO. Submete o referido 

Projeto de Lei a apreciação, discussão dos(as) Senhores(as) Vereadores(as). Os(as) 

Senhores(as) Vereadores(as) podem se manifestar. Parecer: A Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação emitiu um parecer favorável para que o projeto seja 

discutido e votado em plenário. Isso ocorreu porque o Ministério da Cultura, por meio 

do Executivo, enviou recursos provenientes da Lei Paulo Gustavo. Esses recursos têm 

como objetivo oferecer apoio financeiro para a realização de ações emergenciais no 

setor cultural, em resposta aos impactos econômicos e sociais da pandemia da Covid-

19. É importante ressaltar que não há previsão orçamentária para essa finalidade no 

orçamento atual. Portanto, é necessário criar um crédito especial para que o Executivo 

possa registrar e utilizar esses valores de forma detalhada. Após a análise das demais 

comissões, todos eles também emitiram parecer favorável à discussão e votação do 

projeto em plenário. Submete o referido Projeto de Lei à votação dos(as) Senhores(as) 

Vereadores(as). Os(as) Senhores(as) Vereadores(as) podem se manifestar. O Projeto 

de Lei nº 2.265/2023 é aprovado, por todos(as) Vereadores(as) presentes, sem emenda. 

Anuncia a aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 205/2023, com emendas e 

Projeto de Lei nº 2.265/2023, sem emenda, por todos(as) Vereadores(as) presentes. A 

gravação desta Reunião fica salva em arquivo eletrônico em sua integralidade, caso 
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haja alguma dúvida por parte de algum(a) Vereador(a) sobre sua fala, devendo o(a) 

Vereador(a) se manifestar em tempo hábil, para a devida correção, antes da aprovação 

desta Ata. Nada mais havendo para, para constar, agradece a presença de todos e deixa 

marcada a próxima Reunião Ordinária para o dia 18 de setembro de 2023 (Segunda-

Feira) ás 19:00 horas. E eu Assessora Legislativa, lavro a presente Ata que, depois de 

submetida ao Plenário, se aprovada, vai por todos assinada. 

 

_________________________________   __________________________________ 

Daniel Galdino B. Filho    João Paulo de Morais 

 

_________________________________   __________________________________ 

Juscelino Tereza       Luiz Carlos Ribeiro     

_________________________________   __________________________________ 

Maísa Renata Batista Gianini   Pedro Sérgio Aparecido 

    

_________________________________   __________________________________ 

Vanda Célia da Silva      Vanderlei Aparecido Braga 

 

_________________________________   

Vitor Espedito Megda 
 

OBSERVAÇÕES: _______________________________________________________ 
 

____________________________________________________________________ 
ESTE ESPAÇO EM BRANCO FICA INUTILIZADO. 

 


